
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNICIPALDE AGUDO

PROJETO DE RESOLUÇÃON°. 12/97

ENHENDA N° 02

SUPRESSIVA

Autoria: Comissão Especial

- FICAM SUPRESSOS OS ARTIGOS 7 E 8 DO PROJETO DE RESOLUÇÃON°. 12/97,

RENUMERANDO-SE OS REMANESCENTES.

JUSTIFICATIVA

A Comissão Especial constituída para examinar o Projeto de Resolução no.

[2/97 considera que, a título de informação à comunidade, deve permanecer a apresentação das

indicações e dos pedidos de informações nas sessões ordinárias .

Agudo, 11 de dezembro de 1997.-
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